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II - Indicados pelas entidades de trabalhadores da educação e de discentes - Área da 
Educação;

III - Representantes de Pais de Alunos 

IV - Indicados pelos representantes da Sociedade Civil Organizada:

2. Eduardo Julo Ribeiro de Oliveira 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Ato

ATO GP Nº 1.228/2023

RESOLVE:

remuneração e dos encargos sociais ao órgão cedente.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.936  DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

ALTERA O DECRETO Nº 8.241, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE REGULAMENTA 
A LEI Nº 6.399, DE 07 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSAÇÃO E O 
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS FISCAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso VI do art. 41 da Lei Orgânica do Município, e 
 CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo artigo 14, parágrafo único, da Lei n° 

DECRETA: 
 Art. 1º
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A adesão ao Mutirão Fiscal deverá ser solicitada diretamente no atendimento 
virtual do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Cuiabá (www.cuiaba.mt.gov.

atendimento presencial da Procuradoria Fiscal, podendo ser formalizada, por meio de 
acordo extrajudicial, entre 01 a 20 de dezembro de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de 01 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Conselhos

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cuiabá - CMDCA

RESOLUÇÃO N. 1.353/2023/CMDCA

de registro de programa expedidos pelo CMDCA. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CUIABÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que as entidades não-governamentais somente poderão funcionar 
depois de registradas no CMDCA, conforme o disposto no art. 91 do Estatuto da Criança 

CONSIDERANDO que compete ao CMDCA indicar, por meio de resolução própria, a 
relação de documentos a serem apresentados pelas entidades não-governamentais 

CONSIDERANDO todo o disposto na Resolução n. 1.010/2020/CMDCA, que dispõe 
sobre os requisitos para registro e renovação de entidades não-governamentais e de 

CONSIDERANDO os trabalhos realizados pela Comissão de Registro, Renovação 

CONSIDERANDO os trabalhos realizados pela Comissão de Registro, Renovação e 

CONSIDERANDO, os trabalhos realizados pela Comissão de Registro, Renovação e 

executado pela entidade não-governamental denominada Instituto Reação, inscrita no 

CONSIDERANDO, os trabalhos realizados pela Comissão de Registro, Renovação e 

executado pela entidade não-governamental denominada Associação Cultural Arte em 

CONSIDERANDO, os trabalhos realizados pela Comissão de Registro, Renovação e 

executado pela entidade não-governamental denominada Fundação Fé e Alegria do 

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas durante a 11ª Reunião Ordinária do CMDCA 

RESOLVE:

Art. 1º

Parágrafo único 

Art. 2º

Parágrafo único 

Art. 3º 

Parágrafo único 

Art. 4º 

Parágrafo único 

Art. 5º 

executado pela entidade não-governamental denominada Associação Cultural Arte em 

Parágrafo único 

Art. 6º 
executado pela entidade não-governamental denominada Fundação Fé e Alegria do 

Parágrafo único 

Art. 7º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA


